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PROTOCOLO DE INTENÇÕES

As partes,

de um lado,

o ESTADO DE MINAS GERAIS, doravante designado simplesmente ESTADO, neste ato representado pelo
Governador, senhor AÉCIO NEVES DA CUNHA, e acompanhado pelos representantes dos seguintes órgãos da
Administração Direta do ESTADO:

a Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico - SEDE, neste ato representada pelo senhor Secretário
em exercício, Raphael Guimarães Andrade;

a Secretaria de Estado de Fazenda - SEF, neste ato representada pelo senhor Secretário Simão Cirineu Dias;

e pelas instituições da Administração Indireta,

o Banco de Desenvolvimento de Minas Gerais SA - BDMG, neste ato representado por seu Presidente senhor
Paulo de Tarso Almeida Paiva;

a Companhia Energética de Minas Gerais - CEMIG, neste ato representada por seu Diretor - Presidente, senhor
Djalma Bastos de Morais e por seu Diretor de Geração e Transmissão, senhor Fernando Henrique Schüffner
Neto;

o Instituto de Desenvolvimento Integrado de Minas Gerais - INDI, neste ato representado por seu Presidente,
senhor Eduardo Lery Vieira;

e do outro lado,

a empresa AGROERG DAS MINAS GERAIS LTDA., com sede na Avenida Dezesseis de Setembro, n.o 555,
sala 202 - Centro, no município de Monte Alegre de Minas, Estado de Minas Gerais - CEP 38420-000,
cadastrada no CNPJ sob n.o 09.455.225/0001-07 e Inscrição Estadual 001.065.570.00-30, neste ato
representada pelo seu Presidente, Dr. Roberto Rodrigues e pelos Diretores Executivos: Sr. Nelson Tartuce Neto,
Sr. Carlos Baptista Pereira de Almeida e Sr. Canos Adriano de Camargo Aranha Tambellini; doravante
denominada simplesmente AGROERG,

CONSIDERANDO:

. que é finalidade do ESTADO regular e fomentar as atividades econômicas, nos termos do artigo 174 da
Constituição Federal e do artigo 231, da Constituição do Estado de Minas Gerais, para tanto devendo ser
observados os princípios jurídicos fundamentais, aqueles que informam o federalismo, a autonomia e o
desenvolvimento das unidades federadas, o incremento do emprego e a expansão da renda;

. que assim, o fomento das atividades econômicas é dever do ESTADO a quem compete planejar suas ações
com envolvimento e efetivo comprometimento dos vários órgãos do governo e de representantes da
sociedade organizada;

. que, em face das diretrizes gerais e específicas da política industrial para o ESTADO, orientada em ações
estratégicas, na definição de prioridades, na observância de seletividade e na formação de parcerias
estratégicas com o setor privado visando o desenvolvimento industrial e comercial, interiorização da
indústria e a política integrada de meio ambiente;

. que tais objetivos somente poderão ser alcançados mediante conjugação de esforços do ESTADO e dos
municípios, cujos interesses são comuns e recíprocos, razão pela qual estes, no âmbito de suas
competências, poderão, igualmente, tomar providências no sentido de viabilizar esse desenvolvimento;

. que tal atribuição tem como um de seus maiores objetivos o incremento do nível de emprego e redução das
desigualdades regionais e sociais do ESTADO, sendo para tanto fundamental proteger os investimentos
atuais e estimular os novos;

. que esses objetivos demandam comprometimento político e atuação focada e contínua por parte dos
agentes e órgãos da Administração Pública, para os atuais investimentos,e os novos, que exigem ações
imediatas para a fixação e consolidação dos mesmos no ESTADO;

. que é indispensável que o ESTADO, visando o incremento do desen~ Ivimento industrial e comercial,
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. que há a necessidade, para a consolidação destes investimentos de que sejam assegurados fomentos e
financiamentos com recursos públicos por prazos e condições que propiciem não somente o sucesso dos
mesmos;

que os benefícios concedidos à AGROERG propiciam para a economia e o desenvolvimento social de Minas
Gerais a elevação das ofertas de emprego direto e indireto e do aumento das receitas do mesmo;
que a consolidação do setor da indústria sucroalcooleira, se reveste de grande importância para o
desenvolvimento de atividades produtivas que agreguem valor e tecnologia, como é o caso da empresa
citada;
que o permanente esforço do ESTADO para a viabilização de empreendimentos que possibilitem a
dinamização e modernização do parque produtivo mineiro e o fortalecimento da economia estadual e
regional, para o que é fundamental proteger os investimentos atuais e estimular os novos;
que a AGROERG apresenta as garantias de que os esforços despendidos e estímulos concedidos à
empresa irão atingir os benefícios sociais e econômicos almejados pelo ESTADO;
que nesse projeto serão atendidas todas as premissas justificadoras dos esforços do ESTADO em apoiá-Io.
os termos da Nota Jurídica n° CL 009/08, de 28 de maio de 2008, da Advocacia-Geral do Estado.

.

.

.

.

.

.

RESOLVEM FIRMAR O PRESENTE PROTOCOLO DE INTENÇÕES que se regerá pelos princípios e regras
legais vigentes, e ao que se assina neste documento, no sentido de garantir que os compromissos serão
assumidos pelo ESTADO e pela AGROERG viabilizando a consolidação do empreendimento, na forma das
cláusulas e condições que se seguem:

Seção I
Do objetivo

Cláusula primeira: O presente Protocolo de Intenções, doravante denominado simplesmente PROTOCOLO,
tem por objetivo viabilizar a implantação de Projeto Agro-Industrial pela AGROERG, de sua unidade agro-
industrial localizada no município de Centralina, neste Estado, latitude 18° 44' 16"S, longitude 49° 05' 34'W
destinada à produção de açúcar, álcool e co-geração de energia a partir do bagaço da cana.

Seção 11
Dos compromissos da AGROERG

Cláusula segunda: Para consecução dos objetivos deste PROTOCOLO, compromete-se a AGROERG a
cumprir a legislação tributária e implementar o projeto no ESTADO, da seguinte forma:
a) investimentos para aquisição de máquinas e equipamentos industriais, construções civis, montagens,

instalações mecânicas/elétricas, equipamentos de informática, softwares, consultorias técnicas,
licenciamento ambiental e veículos totalizando R$484.666.870,00 (quatrocentos e oitenta e quatro milhões,
seiscentos e sessenta e seis mil e oitocentos e setenta reais);

b) geração de 1.560 (mil, quinhentos e sessenta) empregos, entre diretos e indiretos, no total; sendo 202
(duzentos e dois) no ano de 2011, 291 (duzentos e noventa e um) empregos em 2012, 491 (quatrocentos e
noventa e um) empregos em 2013, 296 (duzentos e noventa e seis) empregos em 2014, 140 (cento e
quarenta) empregos de 2015 em diante;

c) o projeto tem inicio previsto para setembro de 2008 e término previsto em 2013. O início da moagem está
previsto para 2011, com evolução descrita da seguinte forma: 529.149 toneladas em 2011, 1.148.605 t em
2013 e 2.498.691 tem 2014 em diante;

d) área plantada da ordem de 5.552 hectares em 2001, evoluindo para 12.302 hectares em 2012, 24.052
hectares no terceiro ano, 27.802 hectares em 2014 e 35.552 hectares de 2015 em diante;

e) produção de álcool prevista, a partir de 2011: da ordem de 44.038 metros cúbicos, no primeiro ano; 95.591
metros cúbicos, no segundo ano e 206.841 metros cúbicos anualmente do terceiro ano em diante;

f) faturamento previsto da ordem de R$53.088.000,OO (cinqüenta e três milhões e oitenta e oito mil reais), no
primeiro ano (2011); R$118.205.000,OO (cento e dezoito milhões e duzentos e cinco mil reais), no segundo
ano (2012); R$305.699.000,00 (trezentos e cinco milhões e seiscentos e noventa e nove mil reais) do
terceiro ano (2013) em diante, com a implementação do acordo firmado pelo presente PROTOCOLO;

g) co-geração de energia, a partir de 2013, de 217.029 Megawatts/hora, no primeiro ano; 218.193
Megawatts/hora, no segundo ano e 218.193 Megawatts / hora, do terceiro ano em diante;

h) compromete-se ainda a promover o treinamento e a capacitação de mão de obra, prioritariamente local, a
ser aproveitada nos processos fabris e de desenvolvimento de tecnologias;

i) compromete-se ainda a ampliar a oferta com novos produtos a serem fabricados, visando à exportação e
mercado interno, objetivando a prospecção de novos mercados para esses produtos, além de outros
produzidos pela empresa.
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